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17. O dever constitucional de licitar (CRFB, art. 37, XXI) somente incide nas
hipóteses em que o acesso de particulares a alguma situação jurídica de vantagem
relacionada ao Poder Público não possa ser universalizada. Destarte, descabe cogitar de
certame licitatório quando a contratação pública não caracterizar escolha da
Administração e todo cidadão possa ter acesso ao bem pretendido. Ademais, no campo
das telecomunicações, é certo que a Constituição admite a outorga do serviço mediante
simples autorização (CRFB, art. 21, XI).

18. In casu, o art. 29 da Lei nº 12.485/11 viabiliza que a atividade de
distribuição do serviço de acesso condicionado seja outorgada mediante autorização
administrativa, sem necessidade de prévio procedimento licitatório, o que se justifica
diante da nova e abrangente definição do SeAC (art. 2º, XXIII, da Lei nº 12.485/11), apta
a abarcar todas as possíveis plataformas tecnológicas existentes (e não apenas cabos
físicos e ondas de radiofrequência), bem como diante da qualificação privada recebida
pela atividade no novo marco regulatório da comunicação audiovisual. Inexistência de
ofensa material à Constituição de 1988.

19. O art. 32, §§ 2º, 13 e 14, da Lei nº 12.485/11, ao impor a disponibilidade
gratuita dos canais de TV aberta às distribuidoras e às geradoras de programação da TV
por assinatura, não ofende a liberdade de iniciativa nem os direitos de propriedade
intelectual, porquanto o serviço de radiodifusão é hoje inteiramente disponibilizado aos
usuários de forma gratuita. A Lei do SeAC apenas replicou, no âmbito do serviço de
acesso condicionado, a lógica vigente na televisão aberta.

20. O art. 36 da Lei nº 12.485/11, ao permitir o cancelamento do registro de
agente econômico perante a ANCINE por descumprimento de obrigações legais,
representa garantia de eficácia das normas jurídicas aplicáveis ao setor, sendo certo que
haveria evidente contradição ao se impedir o início da atividade sem o registro (por não
preenchimento originário das exigências legais) e, ao mesmo tempo, permitir a
continuidade de sua exploração quando configurada a perda superveniente da
regularidade. Destarte, a possibilidade de cancelamento do registro é análoga à do seu
indeferimento inicial, já chancelada nos itens 10 e 11 supra.

21. A existência de um regime jurídico de transição justo, ainda que que
consubstancie garantia individual diretamente emanada do princípio constitucional da
segurança jurídica e da proteção da confiança legítima (CRFB, art. 5º, XXXVI), não impede
a redefinição e a atualização dos marcos regulatórios setoriais, tão caras à boa
ordenação da vida em sociedade.

22. In casu, o art. 37, §§ 6º, 7º e 11, da Lei nº 12.485/11, ao fixar regras
sobre a renovação das outorgas após o fim do respectivo prazo original de vigência e
regras pertinentes às alterações subjetivas sobre a figura do prestador do serviço, é
constitucionalmente válido ante a inexistência, ab initio, de direito definitivo à renovação
automática da outorga, bem como da existência de margem de conformação do
legislador para induzir os antigos prestadores a migrem para o novo regime.

23. O art. 37, §§ 1º e 5º, da Lei nº 12.485/11, ao vedar o pagamento de
indenização aos antigos prestadores do serviço em virtude das novas obrigações não
previstas no ato de outorga original, não viola qualquer previsão constitucional,
porquanto, em um cenário contratual e regulatório marcado pela liberdade de preços,
descabe cogitar de qualquer indenização pela criação de novas obrigações legais (desde
que constitucionalmente válidas). Eventuais aumentos de custos que possam surgir
deverão ser administrados exclusivamente pelas próprias empresas, que tanto podem
repassá-los aos consumidores quanto retê-los em definitivo. Impertinência da invocação
do equilíbrio econômico e financeiro dos contratos administrativos (CRFB, art. 37, XXI).

24. Conclusão. Relativamente à ADI 4679, julgo o pedido procedente em
parte, apenas para declarar a inconstitucionalidade material do art. 25 da Lei nº
12.485/2011; relativamente às ADI 4747, 4756 e 4923, julgo os pedidos
improcedentes.

D EC I S Õ ES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 553 (6)
ORIGEM : 553 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AGT E . ( S ) : ABRADEE ASSOCIACAO BRASILEIRA DISTRIB ENERGIA ELETRICA
A DV . ( A / S ) : LYCURGO LEITE NETO (01530/A/DF, 56455/GO, 19216-A/MA,

018268/RJ) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Relator, vencido o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual
de 22.3.2019 a 28.3.2019.

Ementa: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DISTRIBUIDORAS
DE ENERGIA ELÉTRICA - ABRADEE. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 111/2011 DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À ADPF. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DA
SUBSIDIARIEDADE. TUTELA DE SITUAÇÕES JURÍDICAS INDIVIDUAIS. INTERESSE SINGULAR DA
EMPRESA ASSOCIADA À AGRAVANTE. PROCESSO DE NATUREZA OBJETIVA. DESCABIMENTO DO
AGRAVO REGIMENTAL.

1. O cabimento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
será viável desde que haja a observância do princípio da subsidiariedade, que exige o
esgotamento de todas as vias possíveis para sanar a lesão ou a ameaça de lesão a
preceitos fundamentais, ou a verificação, ab initio, de sua inutilidade para a preservação
do preceito. Precedentes desta CORTE.

2. Os processos objetivos do controle abstrato de constitucionalidade, tal qual
a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, não constituem meio idôneo
para tutelar situações jurídicas individuais. Precedentes desta CORTE.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 13.825, DE 13 DE MAIO DE 2019

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei
de Acessibilidade), para estabelecer a obrigatoriedade
de disponibilização, em eventos públicos e privados, de
banheiros químicos acessíveis a pessoas com deficiência
ou com mobilidade reduzida.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de
Acessibilidade), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

"Art. 6º ....................................................................................................................

§ 1º Os eventos organizados em espaços públicos e privados em que haja
instalação de banheiros químicos deverão contar com unidades acessíveis a pessoas
com deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 2º O número mínimo de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10%
(dez por cento) do total, garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a
aplicação do percentual resulte em fração inferior a 1 (um)." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

LEI Nº 13.826, DE 13 DE MAIO DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
para dispor sobre a divulgação de resultado de
processo seletivo de acesso a cursos superiores de
graduação.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. ...................................................................................................................

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo
será tornado público pela instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a
divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação e
o cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para
preenchimento das vagas constantes do edital, assegurado o direito do candidato,
classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou indicadores de desempenho em
provas, exames e demais atividades da seleção e a sua posição na ordem de
classificação de todos os candidatos.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub

LEI Nº 13.827, DE 13 DE MAIO DE 2019

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para autorizar, nas hipóteses que
especifica, a aplicação de medida protetiva de
urgência, pela autoridade judicial ou policial, aÌ mulher
em situação de violência doméstica e familiar, ou a
seus dependentes, e para determinar o registro da
medida protetiva de urgência em banco de dados
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para autorizar, nas hipóteses que especifica, a aplicação de medida protetiva de urgência, pela
autoridade judicial ou policial, à mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou a
seus dependentes, e para determinar o registro da medida protetiva de urgência em banco de
dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º O Capítulo III do Título III da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria
da Penha), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 12-C:

"Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ
integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus
dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de
convivência com a ofendida:

I - pela autoridade judicial;

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver
delegado disponível no momento da denúncia.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a
manutenção ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério
Público concomitantemente.

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida
protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso."

Art. 3º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 38-A:

"Art. 38-A. O juiz competente providenciará o registro da medida protetiva de
urgência.

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão registradas em banco de
dados mantido e regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, garantido o acesso
do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de segurança pública e de
assistência social, com vistas à fiscalização e à efetividade das medidas protetivas."

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves

LEI Nº 13.828, DE 13 DE MAIO DE 2019

Altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, lei
da comunicação audiovisual de acesso condicionado,
para incluir como direito dos assinantes a possibilidade
de cancelamento dos serviços de TV por assinatura
pessoalmente ou pela internet.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que
dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, incluindo como direito
dos assinantes a possibilidade de cancelamento dos serviços de TV por assinatura
pessoalmente ou pela internet.
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